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L   E   I    Nº    1 5. 0 0 8, de 01/04/2024 
 

Institui a Política Municipal de Incentivo à 
Ovinocaprinocultura. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 11/03/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 458/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 
 

L   E   I 
 
Art. 1º  Fica instituída a Política Municipal de Incentivo à Ovinocaprinocultura, 

nos termos desta lei. 
 
Parágrafo único - Entende-se por ovinocaprinocultura a criação de ovinos e 

caprinos com a finalidade de produção de carne, lã, couro, leite e outros 
derivados. 

 
Art. 2º A Política Municipal de Incentivo à Ovinocaprinocultura tem por objetivo 

fundamental promover: 
 

I      a produção de ovinos e caprinos em escala para a indústria; 
II    a intensificação do manejo, com eficiência para  produtividade   e 

rentabilidade; 
III    a  regularidade  do  fornecimento  e  padronização  da   produção   da 

ovinocaprinocultura; 
IV     a melhoria da qualidade dos produtos ofertados ao consumidor com 

segurança alimentar e combate ao abigeato, por meio da regularização 
do abate e do comércio dos produtos da ovinocaprinocultura; 

V     o estímulo ao processamento industrial, familiar a artesanal dos produtos 
oriundos de ovinos e caprinos; 

VI     a pesquisa, a assistência técnica e extensão rural, para a inovação 
tecnológica e gestão das cadeias produtivas de ovinos e caprinos; 

VII   o melhoramento genético dos rebanhos, com uso das raças mais 
produtivas e adaptadas para gerar produtos com padrão de qualidade 
para o mercado consumidor; 

VIII   a organização da produção em escala, padrão de qualidade e 
regularidade na oferta; 

IX     investimentos nos sistemas produtivos, direcionados às demandas e 
tendências no mercado de ovinos e caprinos; 

X      a articulação setorial, com o desenvolvimento de redes de cooperação 
tecnológica e econômica; 

XI     a estruturação das cadeias produtivas da ovinocaprinocultura, com base 
na produção, na indústria e no mercado. 

 
Art. 3º São princípios e diretrizes da Política Municipal de Incentivo à 

Ovinocaprinocultura: 
 

I      a sustentabilidade econômica, social e ambiental das cadeias produtivas 
de ovinos e caprinos; 

II     a redução das disparidades regionais; 
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III    a geração de emprego e renda em âmbito local; 
IV    a elevação da produtividade e eficiência do trabalho; 
V     a inovação, modernização e o desenvolvimento tecnológico; 
VI    a sanidade dos rebanhos e segurança alimentar do produto final; 
VII   a desburocratização e simplificação de procedimentos regulatórios e 

administrativos; 
VIII  a valorização da cultura e da identidade vocacional local; 
IX    a motivação do empreendedorismo com plano estratégico de negócios e 

de expansão; 
X     o bem-estar animal nos sistemas de produção integrados. 

 
Art. 4º  São instrumentos da Política Municipal de Incentivo à 

Ovinocaprinocultura: 
 

I     os planos de incentivos e programas de desenvolvimento das cadeias 
produtivas de ovinos e caprinos; 

II    a Lei Federal nº 13.854, de 08/07/2019, que instituiu a Política Nacional 
de Incentivo à Ovinocaprinocultura; 

III   a Lei Estadual nº 21.056, de 25/05/2022, que instituiu a Política Estadual 
de Incentivo à Ovinocaprinocultura; 

IV   a criação de um pólo de difusão no município, para produção de matrizes 
e reprodutores com vigor híbrido para formação dos rebanhos maternais 
na região dos Campos Gerais do Estado do Paraná; 

V    a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e a inovação nos processos 
produtivos; 

VI   a institucionalização da assistência técnica e extensão rural; 
VII  a defesa sanitária animal com protocolos preventivos; 
VIII   a capacitação gerencial e a formação de mão de obra em treinamentos 

sequenciais; 
IX   o cooperativismo e associativismo para os arranjos produtivos locais com 

convênios e contratos de parcerias na produção integrada; 
X    as certificações de origem, sociais e de qualidade dos produtos; 
XI   as linhas de crédito para a produção, a industrialização e a 

comercialização; 
XII  as pesquisas e informações de mercado; 
XIII  o seguro rural e fundo municipal para desenvolvimento da 

ovinocaprinocultura regional; 
XIV  os fóruns, as câmaras e os conselhos setoriais, públicos e privados; 
XV   a promoção comercial com vistas à qualidade salutar da carne ovina e 

caprina; 
XVI  o apoio às instituições de fomento e às entidades de governança das 

cadeias produtivas. 
Art. 5º Os planos estratégicos de negócios e os programas da Política Municipal 

de Incentivo à Ovinocaprinocultura deverão ser formulados e 
implementados em articulação com as instituições de fomento e 
entidades representativas dos setores de produção de ovinos e caprinos, 
da indústria de processamento, das empresas e instituições federais, 
estaduais e municipais. 

 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, em todos os aspectos 

necessários à sua plena eficácia e melhor aplicação. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 01 de abril de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 

L   E   I    Nº    1 5. 0 3 1, de 02/04/2024 
 

Altera a Lei n. 14.648/2023, conforme especifica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 27/03/2024, a partir do Projeto de 
Lei nº 051/2024, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L E I 

Art. 1º. O Anexo I da Lei n.14.648, de 30/05/2023, relativamente ao emprego de 
Contador II, constante do Grupo Profissionais de Nível Superior, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Anexo I – Lei n. 14.648/2023 

Quant. de 
Vagas 

Grupo    

566 Profissional de Nível Superior Emprego - Função  Quant 
Emprego 

 

  ... ...  
     
  Contador II 5 (NR) 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº 2 3. 1 4 6  de  26/03/2024 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.963, 
de 29 de dezembro de 2023, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 474.000,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil reais), nas Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n. 033032/2024, 
 

Efetua a transferência de valores no total  
de R$ 474.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  35 - 3.3.90.39.00.00 00303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  290.000,00  40 - 3.3.90.93.00.00 00303 
24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

FIXO 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A  
PESSOAS FÍSICAS 

 163.000,00  87 - 3.3.90.48.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.282. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU FEDERAL 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 10.000,00  197 - 3.3.71.70.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 1.000,00  254 - 3.3.90.39.00.00 494 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO  300.000,00  29 - 3.3.90.30.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 163.000,00  81 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.282. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU FEDERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  204 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 
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PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 1.000,00  251 - 3.3.90.33.00.00 494 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/03/2024. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 3. 1 4 7  de  26/03/2024 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinados ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n. 033032/2024, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 35.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.1.464. AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERM.- IMPLEMENTAÇÃO  

DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 15.000,00  50 - 4.4.90.52.00.00 494 

24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  146 - 3.3.90.32.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.2.285. TETO MUNICIPAL REDE DE SAÚDE MENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 5.000,00  221 - 3.3.90.36.00.00 494 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.2.364. IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL  
NA SAÚDE MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  109 - 3.3.90.30.00.00 494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 5.000,00  111 - 3.3.90.36.00.00 494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00  112 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.302.0058.1.244. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA A ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 15.000,00  131 - 4.4.90.52.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.1.251. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA O TETO MUNICIPAL REDE DE SAÚDE MENTAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 5.000,00  151 - 4.4.90.52.00.00 494 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/03/2024. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 3. 1 5 2  de  27/03/2024 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 342.473,29 (trezentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos), destinados ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n. 035347/2024, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 342.473,29. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0018.1.004. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

PERMANENTE PARA A ASSESSORIA DE CERIMONIAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 2.499,00  2 - 4.4.90.52.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.2.117. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
MATERIAL DE CONSUMO  42.400,00  862 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 36.000,00  868 - 3.3.90.39.00.00 01000 

11.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
11.004.23.695.0261.2.129. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO  

CENTRO DE EVENTOS 
MATERIAL DE CONSUMO  61.840,00  903 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 61.600,00  904 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.1.127. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE  

PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 26.000,00  951 - 4.4.90.52.00.00 01000 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
19.001.18.122.0010.2.176. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO - SMMA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 50.000,00  1131 - 3.1.90.94.00.00 01000 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
23.003.15.452.0008.1.146. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAM. E MATERIAL  

PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 8.844,11  1624 - 4.4.90.52.00.00 01000 

23.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
23.006.15.451.0088.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE TRANSPORTES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 43.756,31  1646 - 3.3.90.39.00.00 01000 

23.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
23.007.15.451.0899.8.877. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES-DET 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 9.533,87  1685 - 3.3.90.92.00.00 01000 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.1.111. AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DA  

SETUR 
OBRAS E INSTALAÇÕES  20.230,00  856 - 4.4.90.51.00.00 01000 

11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO 
11.002.23.695.0257.2.405. INCENTIVOS E PROGRAMAÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO  

DO TURISMO 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA  7.809,00  883 - 3.3.90.35.00.00 01000 

11.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
11.004.23.695.0261.1.118. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE  

PARA O DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 25.000,00  902 - 4.4.90.52.00.00 01000 

11.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
11.005.23.695.0259.2.134. FORTALECIMENTO, PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO  

DESTINO PONTA GROSSA - META 86. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 148.801,00  918 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12.001.27.122.0010.2.137. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO - SMESP 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  26.000,00  935 - 3.3.90.37.00.00 01000 

15.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGENCIA 
15.001.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGENCIA 
15.001.99.999.9999.0.008. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  114.633,29  1021 - 9.9.99.99.00.00 00999 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
27/03/2024. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 
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D E C R E T O   Nº 2 3. 1 6 0  de  28/03/2024 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.963, 
de 29 de dezembro de 2023, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas. 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n. 035347/2024, 
 

Efetua a transferência de valores no total  
de R$ 15.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.2.117. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 15.000,00  868 - 3.3.90.39.00.00 01000 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.2.117. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 15.000,00  864 - 3.3.90.33.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
28/03/2024. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº 2 3. 1 6 4  de  01/04/2024 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 297.250,10 (duzentos e noventa e sete mil, 
duzentos e cinqüenta reais e dez centavos), destinados ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n. 030094/2024, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 297.250,10. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.2.276. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ADOLESCENTES EM CONFLITO 

MATERIAL DE CONSUMO  130.250,10  420 - 3.3.90.30.00.00 3494 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 37.000,00  421 - 3.3.90.32.00.00 3494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 30.000,00  422 - 3.3.90.36.00.00 3494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  423 - 3.3.90.39.00.00 3494 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, § 1°, incisos I da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, será utilizado o Superávit financeiro na fonte de recurso 3494 no valor de 
R$ 297.250,10; 
 

Art. 2º 

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 01 de abril de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O    Nº   2 3. 1 7 1,    de    02/04/2024 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
027108/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso a servidora TATIANE CAVALHEIRO, matrícula nº 32.200, a 

partir do dia 14 de março de 2024, ao emprego público de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 003/2022, 
com lotação na Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 

D E C R E T O    Nº   2 3. 1 6 9,    de    02/04/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 032151/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora MARIA CRISTINA DE ALCANTARA CORREIA, 

matrícula nº 31.726, a partir de 26 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
 

D E C R E T O   Nº  2 3. 1 7 4,   de  03/04/2024     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, e Lei 14.510/2022, Decreto 19.963/2022 e 
22.340/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 036582/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº. 19.963/2022, com alteração do Decreto nº 22.340/2023, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 
 

Art. 1º-B. Transferir EMERSON DALZOTTO SANTOS, do emprego de provimento em 
comissão de Superintendente, SC 80 % equivalente ao subsídio de 
Secretário Municipal, código SC 80/7, para o emprego de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete, CC 16, Código CC 16/93, mantida a 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
a partir da data de publicação. (AC) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão Código CC 16/93, era anteriormente vinculado a Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social como Assessor de Gabinete. 

  
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo 

anterior são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a 
redação dada pela Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas 
pelo Titular da Pasta. ” (NR) 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de abril de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 ______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O   Nº   2 3. 1 7 3,   de  03/04/2024     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 
71, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei n. 14.159/2021, Lei 14.510/2022, e tendo 
em vista os Decretos nº. 22.173/2023, nº. 22.423/2023 e nº 23.143/2024, e o contido 
no protocolado SEI 036582/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº 22.173/2023, com alteração dos Decretos nºs 22.423/2023 e 

23.143/2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 1º-C. Transferir MARILEI DE FATIMA FERREIRA GONÇALVES, do 
emprego de provimento em comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE, CC 16, Código CC16/93, da Secretaria Municipal da 
Família e Desenvolvimento Social, para o emprego de provimento 
em comissão de Superintendente, SC 80 % equivalente ao 
subsídio de Secretário Municipal, código SC 80/7, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a 
partir da data de publicação. (AC) 

 
Art. 2º. As competências da Superintendente nomeada na forma do 

artigo anterior são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 
4.284/1989, com a redação dada pela Lei n. 14.159/2021, além 
daquelas que forem delegadas pelo Titular da Pasta. ” (NR) 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de abril de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
 

 

D E C R E T O    Nº    2 3.  1 4 8,    de   26/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI n. 007221/2024, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º  Ficam revogados os Decretos nº 23.119, 23.120, 23.121 e 23.122, datados 

de 19 de março de 2024. 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de março de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 528/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA – INFRAERO
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de engenharia para a realizar a Medição de Atrito e Ma-
crotextura na Pista de Pousos e Decolagens (PPD) do Aeroporto Sant’Ana – Comandante Antônio 
Amilton Beraldo – SBPG, contemplando a Elaboração dos Relatórios Técnicos dentro dos padrões, 
exigências e prazos estipulados pela ANAC, conformepreconizado no RBAC nº 153 – EMD 07.
VALOR: R$ 18.208,96 (dezoito mil duzentos e oito reais e noventa e seis centavos).
PRAZO: 90 (noventa) dias.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 121/2023.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 146/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: fornecimento de coletes balísticos de uso policial para a SMCSP
VALOR: R$ 482.192,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil cento e noventa e dois reais)
PRAZO: 40 (quarenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº  43/2023
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE
 SERVIÇOS N° 355/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 180 (cento e oitenta) dias, de 19/04/2024 a 16/10/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 
204.959,00 (duzentos e quatro mil novecentos e cinquenta e nove reais).
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 285/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CAFETERIA RVL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 01/04/2024 a 29/08/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 150 (cento e cinquenta) 
dias, fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 
11.994,00 (onze mil, novecentos e noventa e quatro reais).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 110/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MARCELO ISAIAS SAMPAIO ACADEMIA LTDA
OBJETO: realização de oficinas técnicas e apresentações artísticas de capoeira.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 030/2024
       • Ficam cancelados os aditivos 2° e 3° do contrato 256/2023, publicados em 19/03/2024.
______________________________________________________________________________

OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CASA DA COMUNICAÇÃO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula terceira do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 18/04/2024 a 18/04/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula quarta do instrumento originário, R$ 3.400.000,00 
(Três milhões e quatrocentos mil reais).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 115/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: RAFAEL DALALIBERA RAUSKI
OBJETO: Prestação de serviços de realização de Oficina Artístico Pedagógica com alunos bolsi-
tas da OSPG, pelo prazo de 12 meses, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura – SMC.
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024.
______________________________________________________________________________

SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 513/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: COPYLINK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 19/03/2024 a 17/06/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 90 (noventa) dias, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 21.750,00 (vinte 
eum mil setecentos e cinquenta reais).
______________________________________________________________________________

SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 513/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: COPYLINK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 19/03/2024 a 17/06/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 90 (noventa) dias, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 21.750,00 (vinte 
eum mil setecentos e cinquenta reais).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 131/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MAI SERVICE - SERVIÇOS INTEGRADOS EM GESTÃO DE MÃO DE OBRAS LTDA
OBJETO: Lote 4 - prestação de serviços comuns terceirizados de limpeza, conservação, higieni-
zação, asseio diário e auxiliar de cozinha com fornecimento exclusivo de mão de obra a serem 
executados nas unidades específicas, administradas pela Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 3.549.999,48 (três milhões quinhentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais e quarenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 214/2023.

R E C U R S O S  H U M A N O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 040/2024 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal Cidadania e Segurança Pública, nos termos do contido no processo protocolado sob 

n° SEI 023038/2024 
 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Agente de Trânsito,  a comparecer até o dia 09/04/2024 (Nove de abril de 2024), no horário das 

08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 2º subsolo, 

Bairro Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmarem a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Class. 
Denison Luiz Zampieri Agente de Trânsito 25º 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 02 de abril de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 041/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação de 

Assistência Social de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 023059/2024 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Educador Social Feminino,  a comparecer até o dia 09/04/2024 (Nove de abril de 2024), no 

horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 2º subsolo, 

Bairro Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmarem a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Class. 
Juliana Rodrigues dos Prado Educador Social - Feminino 20º 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 02 de abril de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

S M M A
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO POR FALTA DE 
LIMPEZA DE IMÓVEL E DE LANÇAMENTO DA TAXA 

DE LIMPEZA E/OU TAXA DE ROÇADA  
 
 
 Os titulares de imóveis abaixo indicados ficam NOTIFICADOS de que contra eles 
foi lavrado Auto de Infração por Falta de Limpeza de Imóvel e de Lançamento da 
Taxa de Limpeza e/ou Taxa de Roçada. Os Autuados têm o prazo de 10 dias a contar 
da publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município para promover 
a limpeza do imóvel conforme determinado pela fiscalização. Se os Autuados 
efetuarem os serviços determinados pela fiscalização dentro de 10 dias a contar 
da presente notificação, a multa poderá ser paga com desconto de 50%. Se os 
Autuados não efetuarem os serviços determinados pela fiscalização dentro de 10 
dias a contar da presente notificação o Município executará e, além da multa, 
serão cobradas as Taxa de Limpeza e/ou Taxa de Roçada. Ficam lançadas a Taxa de 
Roçada e a Taxa de Limpeza, conforme artigos 5º, 6º e 8º da Lei nº 14.240/2022.  
Encaminhar fotos que comprovem a limpeza do imóvel para evitar o lançamento da multa, 
para o e-mail: fiscalambientalpg@gmail.com ou WhatsApp:(42)9 9838-5720.  

 

N. 
CADASTRO 

N. DO 
A.I. 

NOME DO 
TITULAR 

LOCALIZAÇÃO 
DO IMÓVEL 

SERVIÇO A 
SER 
EXECUTADO 

MULTA EM 
R$ 

TAXA DE 
LIMPEZA 
EM R$ 

TAXA DE 
ROÇADA EM 

R$ 

45035 1052/2024 
ESPOLIO DE 
JOÃO MARIA 
VELLELA 

RUA THEODORO 
KLUPPEL, 212 

ROÇADA DO 
LOTE E 

DESTINAÇÃO 
DOS 

RESÍDUOS 

2.753,50 
À CALCULAR 

CASO 
NECESSÁRIO 

799,62 

45036 1053/2024 
ESPOLIO DE 

JOSÉ KAMINSKI 
JUNIOR 

RUA 
CURITIBA, 

192 

ROÇADA DO 
LOTE E 

DESTINAÇÃO 
DOS 

RESÍDUOS 

1.652,10 
À CALCULAR 

CASO 
NECESSÁRIO 

689,48 
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO POR FALTA DE 
LIMPEZA DE IMÓVEL E DE LANÇAMENTO DA TAXA 

DE LIMPEZA E/OU TAXA DE ROÇADA  
 
 
 Os titulares de imóveis abaixo indicados ficam NOTIFICADOS de que contra eles 
foi lavrado Auto de Infração por Falta de Limpeza de Imóvel e de Lançamento da 
Taxa de Limpeza e/ou Taxa de Roçada. Os Autuados têm o prazo de 10 dias a contar 
da publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município para promover 
a limpeza do imóvel conforme determinado pela fiscalização. Se os Autuados 
efetuarem os serviços determinados pela fiscalização dentro de 10 dias a contar 
da presente notificação, a multa poderá ser paga com desconto de 50%. Se os 
Autuados não efetuarem os serviços determinados pela fiscalização dentro de 10 
dias a contar da presente notificação o Município executará e, além da multa, 
serão cobradas as Taxa de Limpeza e/ou Taxa de Roçada. Ficam lançadas a Taxa de 
Roçada e a Taxa de Limpeza, conforme artigos 5º, 6º e 8º da Lei nº 14.240/2022.  
Encaminhar fotos que comprovem a limpeza do imóvel para evitar o lançamento da multa, 
para o e-mail: fiscalambientalpg@gmail.com ou WhatsApp:(42)9 9838-5720.  

 

N. 
CADASTRO 

N. DO 
A.I. 

NOME DO 
TITULAR 

LOCALIZAÇÃO 
DO IMÓVEL 

SERVIÇO A 
SER 
EXECUTADO 

MULTA EM 
R$ 

TAXA DE 
LIMPEZA 
EM R$ 

TAXA DE 
ROÇADA EM 

R$ 

45035 1052/2024 
ESPOLIO DE 
JOÃO MARIA 
VELLELA 

RUA THEODORO 
KLUPPEL, 212 

ROÇADA DO 
LOTE E 

DESTINAÇÃO 
DOS 

RESÍDUOS 

2.753,50 
À CALCULAR 

CASO 
NECESSÁRIO 

799,62 

45036 1053/2024 
ESPOLIO DE 

JOSÉ KAMINSKI 
JUNIOR 

RUA 
CURITIBA, 

192 

ROÇADA DO 
LOTE E 

DESTINAÇÃO 
DOS 

RESÍDUOS 

1.652,10 
À CALCULAR 

CASO 
NECESSÁRIO 

689,48 

 

D I V E R S O S

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

   
Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e seus 
sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 15 
dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 02 de abril de 2024. 
 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO 
 
116769 

 
ADEMAR ROSSI 

 
Oxy 9529/22 

 
 
 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
  Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os 
contribuintes e seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado 
dentro do prazo de 15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório 
de Protesto e cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 02 de abril de 2024. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO 

675887 EXCELÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. SEI Nº 012655/2023 

542238 OSVALDO SOWEK JÚNIOR SEI Nº 068758/2023 
  
 
 
 
  F M S P G

F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

 
 

Página 1 

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

Com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório 

realizado sob a modalidade Pregão nº 05/2023 – para Registro de preços para eventual aquisição 
de Materiais e Soluções Esterilizantes para atender as necessidades da Fundação Municipal de 
saúde realizado em 21/03/2023 nada havendo irregular, HOMOLOGO o resultado do procedimento, 

ADJUDICANDO o objeto da licitação para a(s) empresa(s) a seguir classificada(s): 
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 02.816.696/0001-54 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

28 1 ÁLCOOL EM GEL 

70%   

Composto de álcool 

neutro, bidestilado, 

isento de 

contaminantes; Deve 

secar rapidamente 

sem deixar resíduos; 

Hidratante; Deve 

conter válvula Pump;  

Apresentação de 

400g ou 500ml.   

APRESENTAR 

AMOSTRA.  

PROLINK 

SEPTPRO 

UND 3750 5,2600 19.725,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 19.725,00 (dezenove mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 667.261,00 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, duzentos e sessenta e um reais) 
Ponta Grossa-PR – 03 DE abril de 2024 
Beatrice Farias 
Pregoeira 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

   
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES PARA O SERVIÇO DE  
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43/2022  
CONTRATO Nº: 019/2022  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 002/2022  
CONTRATANTE:   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU.  
CONTRATADA:   
SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S/A – CNPJ Nº: 09.378.748/0001-05  
OBJETO:   
O PRESENTE TERMO ADITIVO VISA FORMALIZAR A MODIFICAÇÃO QUANTITATIVA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADA AO NÚMERO DE UNIDADES MÓVEIS DE URGÊNCIA, 
ESPECIALMENTE ÀS UNIDADES DE SUPORTE BÁSICO – USB, PREVISTA NA CLÁUSULA QUARTA 
DO CONTRATO E NOS ADITIVOS NÚMERO 05 E 07 DO RESPECTIVO CONTRATO.  PARÁGRAFO 
PRIMEIRO: ADICIONA-SE UMA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO – USB, ELEVANDO O TOTAL PARA 
19 UNIDADES. PARÁGRAFO SEGUNDO: A UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO OBJETO DO PRESENTE 
ADITIVO TRATA-SE DE VIATURA DESTINADA AO MUNICÍPIO DE IPIRANGA, PLACAS SDF-6C65, 
MARCA MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER 2022.  
VIGÊNCIA: OS EFEITOS DO PRESENTE TERMO ADITIVO PASSAM A VIGORAR A PARTIR DE 12 DE 
MARÇO DE 2024. 
VALOR: 67.220,48 (SESSENTA E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
01.001.10.302.0001.1.001.3.3.90.39.0000. 
 ____________________________________________________________________________________ 
   
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES PARA O SERVIÇO DE  
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43/2022  
CONTRATO Nº: 019/2022  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 002/2022  
CONTRATANTE:   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU.  
CONTRATADA:   
SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S/A – CNPJ Nº: 09.378.748/0001-05  
OBJETO:   
O PRESENTE TERMO ADITIVO VISA FORMALIZAR A MODIFICAÇÃO QUANTITATIVA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS RELACIONADA AO NÚMERO DE UNIDADES MÓVEIS DE URGÊNCIA, ESPECIALMENTE 
ÀS UNIDADES DE SUPORTE BÁSICO – USB, PREVISTA NA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO E 
NOS ADITIVOS NÚMERO 05 E 07 DO RESPECTIVO CONTRATO.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ADICIONA-SE UMA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO – USB, ELEVANDO O 
TOTAL PARA 20 UNIDADES. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO OBJETO DO PRESENTE ADITIVO 
TRATA-SE DE VIATURA DESTINADA AO MUNICÍPIO DE VENTANIA, PLACAS SFE-4G05, MARCA 
MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER 2022. 
VIGÊNCIA: OS EFEITOS DO PRESENTE TERMO ADITIVO PASSAM A VIGORAR A PARTIR DE 19 DE 
MARÇO DE 2024. 
VALOR: 67.220,48 (SESSENTA E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
01.001.10.302.0001.1.001.3.3.90.39.0000. 
 ____________________________________________________________________________________ 

 
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES PARA O SERVIÇO DE  
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43/2022  
CONTRATO Nº: 019/2022  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 002/2022  
CONTRATANTE:   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU.  
CONTRATADA:   
SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S/A – CNPJ Nº: 09.378.748/0001-05  
OBJETO:   
O PRESENTE TERMO ADITIVO VISA FORMALIZAR A MODIFICAÇÃO QUANTITATIVA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS RELACIONADA AO NÚMERO DE UNIDADES MÓVEIS DE URGÊNCIA, ESPECIALMENTE 
ÀS UNIDADES DE SUPORTE BÁSICO – USB, PREVISTA NA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO E 
NOS ADITIVOS NÚMERO 05 E 07 DO RESPECTIVO CONTRATO.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ADICIONA-SE UMA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO – USB, ELEVANDO O 
TOTAL PARA 20 UNIDADES. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO OBJETO DO PRESENTE ADITIVO 
TRATA-SE DE VIATURA DESTINADA AO MUNICÍPIO DE VENTANIA, PLACAS SFE-4G05, MARCA 
MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER 2022. 
VIGÊNCIA: OS EFEITOS DO PRESENTE TERMO ADITIVO PASSAM A VIGORAR A PARTIR DE 19 DE 
MARÇO DE 2024. 
VALOR: R$ 134.440,96 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
01.001.10.302.0001.1.001.3.3.90.39.0000. 
 

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a 
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                SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO      

ASSUNTO: CHAMAMENTO DA SOCIEDADE CIVIL 

  Convidamos as entidades da sociedade civil organizada, associações, movimentos 

sociais e/ou organizações afins que atuem na promoção dos direitos da população em situação de 

rua, que tenham interesse em compor o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 

Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua (CIAMP-Rua), para 

participarem no dia 05 de abril de 2024 da reunião do CIAMP-Rua que irá nomear os membros da 

sociedade civil organizada. O Comitê contará com a composição de nove (9) integrantes da 

sociedade civil e nove (9) representantes governamentais já designados, e respectivos suplentes. 

  A reunião acontecerá na sede do CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social) 

sito à rua Joaquim Nabuco, 59 e os interessados não precisam de inscrição prévia, podem 

comparecer na data e local da reunião para inscrição.  

  Salientamos que caso haja mais interessados que as vagas disponíveis, será realizado 

um processo eleitoral, a ser definido pelos membros do Comitê já empossados. 

  Desde já renovamos nossos votos de estima e consideração. 

     Ponta Grossa, 03 de abril de 2024. 

    Tatyana Denise Belo 

   Presidente da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O 

D E  P O N TA  G R O S S A



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.830 - PONTA GROSSA, QUARTA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 202428

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
Versão eletrônica: https://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial


		2024-04-03T18:57:15-0300
	Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 76.175.884/0001-87




